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Resumo
Este artigo apresenta um programa de pesquisa em-
pírico-procedimental das decisões judiciais. Ao mos-
trar tanto as limitações dos estudos da filosofia do di-
reito, quanto da ciência política, pretende-se discutir 
as bases metodológicas para uma análise praxeológi-
ca dos processos de tomada de decisão por juízes. A 
partir da descrição de duas situações de produção da 
decisão, uma no Brasil e outra em Franca, o objetivo 
do texto é explicar como podemos compreender as 
decisões judiciais enquanto fenômenos locais e inte-
racionalmente produzidos. 
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Abstract
This paper presents an empirical-procedural research 
program about judicial decisions. One intends to dis-
cuss the methodological framework for a praxeologi-
cal analysis of judges’ decision-making, showing the 
limitations of both philosophy of law and political 
science studies. Using a couple of concrete exam-
ples gathered from different fieldworks in Brazil and 
France, one aims to show how these judicial decisions 
are locally and interactionally constructed.
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1 Introdução
A produção da decisão judicial tem sido um aspecto 
de especial interesse para a área do direito. Apoiada 
em uma reflexão filosófica sobre a ideia de justiça, o 
julgamento deve se ancorar em um critério local, ou 
universalmente, válido que justifique de modo racio-
nal a decisão. O que se chama de teoria da justiça é 
uma reflexão sobre como as pessoas devem proceder 
para se obter decisões justas. O debate a respeito do 
critério é o que distingue os universalistas (Dworkin, 
2005; Nozick, 1991; Rawls, 1997), comunitaristas 
(Macintyre, 2001; Taylor, 2000; Walzer, 2003), proce-
dimentalistas (Alexy, 2008; Atienza, 2000, 2005; Ha-
bermas, 1997a, 1997b; Perelman & Olbrechts-Tyteca, 
1996) e utilitaristas (Posner, 2010, 2012; Singer, 2002, 
2010). Os juristas se preocupam em justificar suas in-
terpretações sobre o direito a partir destas diferentes 
concepções sobre o que deve ser a justiça.

Deste modo, a discussão fica circunscrita ao que as 
pessoas devem fazer. No atual estado do debate jurídi-
co no Brasil (Bustamante, 2008, 2012; Leal, 2010), per-
cebe-se que a teoria da justiça se converteu numa te-
oria sobre a decisão judiciária com o desenvolvimento 
da teoria da argumentação jurídica. O objetivo desta é 
encontrar a decisão mais adequada numa ética do dis-
curso para se aferir a validade dos argumentos a fim de 
confrontá-los por meio de recursos lógicos e linguísti-
cos. A decisão jurídica seria assim o produto de uma 
operação intelectual de um julgador isolado.

Estas perspectivas são consideradas como modelos 
de justificação das decisões, sobretudo das decisões 
judiciais. Elas, no entanto, ignoram dois tópicos im-
portantes. O primeiro é relativo à natureza destes 
modelos, eles não são o resultado de uma análise fina 
de como a decisão efetivamente ocorre. O desafio de 
modulação das decisões não parte de problemas 
empíricos encontrados pelas pessoas envolvidas; ao 
contrário, eles costumam se justificar por concepções 
mais amplas e metafísicas do que deve ser a justiça. 
Esta questão não deve ser vista como uma oposição 
entre práticos e teóricos do direito, mas uma questão 
metodológica de abordagem da decisão judicial.

O segundo refere-se à ilusão moderna do raciona-
lismo, isto é, de que podemos optar racionalmente 
por uma melhor concepção de justiça. Consideramos 

uma ilusão, porque estas concepções de justiça deri-
vam de comunidades políticas distintas que molda-
ram através da história uma maneira de viver junto 
bastante singular e contingente. Assim, não há nada 
empírico que nos obrigue a adotar uma ou outra con-
cepção de justiça. Esta escolha decorre unicamente 
de um ato de vontade das pessoas.

Delineada de tal modo, a teoria da justiça apresen-
ta os seguintes postulados: 1º) A decisão deve ser o 
resultado de uma operação intelectual; 2º) A decisão 
deve ser um ato volitivo produzido por um indivíduo; 
3º) A decisão deve ser orientada por critérios explíci-
tos de valores; 4º) A decisão deve ser tomada através 
de um método racional e inteligível por todos. 

No campo da ciência política, sobretudo nos Estados 
Unidos, existe uma extensa literatura a respeito dos 
processos de tomada de decisões por juízes. Em sua 
maioria, esses estudos fazem referência às decisões 
dos juízes da Suprema Corte e podem ser separados 
em duas diferentes abordagens: atitudinal e estratégi-
ca ou escolha racional. Na primeira abordagem, as ins-
tituições são concebidas como um conjunto de indiví-
duos que não abandonam suas preferências políticas 
pessoais. Assim, as decisões dos tribunais refletiriam 
as posturas ou visões de mundo destes juízes (Segal & 
Spaeth, 1993, 2002; Segal, 2011). Segundo esses cien-
tistas políticos, seria possível prever e explicar os com-
portamentos dos juízes com maior precisão.

Já na segunda abordagem, a atenção é concentrada 
nas características distintivas do tribunal enquanto 
instituição e nas suas relações com as demais institui-
ções no sistema político, procurando entender como 
tudo isso pode modelar os valores e as posturas dos 
juízes (Epstein & Knight, 1997; Epstein et al, 2001). Para 
esses autores, a abordagem atitudinal é muito simplis-
ta e ignora o fato de que os juízes, na Suprema Corte 
por exemplo, devem reunir determinada quantidade 
de votos para aprovar sua política. O que requer que 
os tomadores de decisão engajem-se em interações 
estratégicas que levem em consideração as escolhas 
dos outros e também o contexto institucional.

Essas abordagens, no entanto, caracterizam-se por 
serem modelos, isto é, representações simplifica-
das da realidade. Essas representações centram-se 



Revista de Estudos Empíricos em Direito
Brazilian Journal of Empirical Legal Studies
vol. 4, n. 3, out 2017, p. 23-37

26

nas variáveis que explicam um alto percentual dos 
comportamentos em análise, ignorando o que os 
cientistas políticos chamam de “fatores idiossincráti-
cos”. Para eles, enquanto o estudo detalhado de um 
evento singular poderia resultar numa descrição útil 
desse evento, ele não explicaria, nem poderia expli-
car suas ações independentes, pois não haveria con-
fiabilidade (Segal & Spaeth, 2002).

Tanto o modelo atitudinal, quanto o estratégico sur-
gem, sob a influência do realismo jurídico, e também 
das ciências sociais, em contraposição à concepção 
legal da tomada de decisão que entende a decisão ju-
rídica apenas como fruto de um exercício de interpre-
tação de normas jurídicas feito pelo juiz. No entanto, 
essas normas seriam apenas um dentre outros fato-
res possivelmente relevantes no processo de tomada 
de decisão. Embora forjados empiricamente, esses 
modelos concentram-se em explicar apenas os inputs 
e outputs das tomadas de decisão, negligenciando o 
processo pelo qual elas são localmente construídas.

No Brasil, os estudos sobre processo decisório ainda 
representam uma parcela bem pequena das pesqui-
sas empíricas sobre Judiciário, sobretudo se compa-
rada à abundância de trabalhos em outras agendas 
como as da “Judicialização da política e das relações 
sociais” e do “Acesso à Justiça” (Ribeiro & Oliveira, 
2012). De toda forma, ainda que não seja mainstream 
no campo dos estudos sobre Judiciário, as aborda-
gens atitudinal e estratégica têm merecido a atenção 
de alguns pesquisadores brasileiros, os quais preten-
dem problematizá-las e adequar seu uso ao contexto 
brasileiro (Ribeiro & Arguelhes, 2013).

Este texto, então, pretende discutir estas premissas — 
da teoria da justiça — e estes modelos — da ciência 
política — a partir de uma abordagem praxeológica 
da decisão judicial. Nossa preocupação é, antes de 
tudo, compreender melhor como se realiza a produ-
ção da decisão judicial. Nosso objetivo é discutir as 
bases metodológicas para o desenvolvimento de um 
programa de estudos empírico-procedimental das 
decisões judiciais. 

Para tanto, este ensaio se apoia em determinadas 
situações de escolha próprias dos juízes, enquanto 
tomadores de decisão profissionais. Iremos apresen-

tar as bases metodológicas para a investigação da de-
cisão judicial, para então, por meio da descrição de 
situações de tomada de decisão, investigar a maneira 
pela qual eles decidem.

2 A perspectiva praxeológica
Adotando uma perspectiva praxeológica, partimos 
da ideia de que o procedimento pelo qual um juiz 
produz suas decisões é essencialmente o mesmo 
pelo qual um cientista escreve um artigo, um jovem 
lê um livro, ou um aluno de mestrado defende sua 
dissertação. Sociologicamente falando, o ponto em 
comum entre essas atividades reside no fato de que 
todas elas são produzidas e gerenciadas a partir do 
que Garfinkel (1967) chamou de “raciocínio socioló-
gico prático”. O objetivo é, portanto: 

(…) tratar as atividades práticas, circunstâncias 
práticas e raciocínio sociológico prático como 
tópicos de estudo empírico e, ao dedicarem às 
atividades mais comuns do cotidiano a atenção 
usualmente dispensada a eventos extraordinários, 
procuram estudá-las como fenômeno em si. (Garf-
inkel, 2009, p. 113).

Nós nos interessaremos pelos trabalhos etnometodo-
lógicos aplicados às interações num contexto judici-
ário. O objetivo é explicitar as ferramentas utilizadas 
por estes estudos para se realizar uma reflexão mi-
crossociológica acerca das interações neste meio de 
profissionais do direito e compreender como se esta-
belecem as interações entre estes e os jurisdiciona-
dos, considerados leigos em direito. 

Estes estudos visam compreender a maneira pela 
qual as interações se organizam durante as conver-
sações, sobretudo para descrever o modo pelo qual 
os participantes se apoiam sobre o que foi dito para 
se orientar durante a interação. O estudo de Garfinkel 
(1967) sobre o júri popular nos Estados Unidos analisa 
a maneira pela qual os jurados tomam a decisão en-
tre eles. Ele demonstra que estes jurados se baseiam 
em uma ideia contingente de regras que eles devem 
seguir. Assim, ele explica que o resultado da decisão 
vem antes de sua justificação. O trabalho de um jura-
do não seria elaborar um raciocínio que o conduziria 
— logicamente — a uma decisão, mas justificar retros-
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pectivamente essa decisão. Ele conclui que: 

Ao invés de conceber o jurado sofisticado como 
uma réplica leiga do juiz, que ele seja concebido 
como uma pessoa leiga também, que possa alter-
ar os fundamentos de suas decisões sem se tornar 
confuso em suas expectativas de apoio social para 
aquilo que terá feito, quando mudanças ocorrerem 
na estrutura e nas operações do tribunal. (Garfin-
kel, 2013, p. 9)

Ele explica, portanto, que o sentido da decisão é so-
cialmente produzido e compartilhado entre os jura-
dos que a tomaram. Este trabalho coletivo entre dife-
rentes pessoas ajuda a compreender o que acontece 
entre o juiz e o jurisdicionado. Este último é sempre 
capaz de captar as palavras do juiz para tentar inter-
vir a seu favor. 

Lynch (1997), por sua vez, se interessa pelo trabalho 
do juiz em uma audiência no Canadá. Ele descreve as 
ações do magistrado, engajadas durante a audiência, 
interagindo com os advogados e os jurisdicionados. 
Ele explica que: “O juiz que eu descrevo não é secre-
tamente ou invisivelmente motivado, mas um juiz 
que fala, age e escuta o que as partes dizem na sala 
de audiência.” (Lynch, 1997, p. 99). O autor focaliza o 
trabalho do juiz evidenciando os esforços feitos por 
este com a finalidade de seguir as regras processu-
ais. Ele indica a maneira pela qual as ações dos juízes 
constituem a audiência.

Este estudo corresponde ao modo pelo qual nós pro-
pomos analisar as ações durante as audiências. Pri-
meiramente, a postura não-irônica3 diante das ações 
dos indivíduos evita emitir uma apreciação negativa 
sobre as escolhas que eles realizam. Trata-se também 
de focalizar o esforço realizado pelas pessoas. 

3 Por ironia metodológica (Watson, 1998, 2005), entendemos a pos-
tura pela qual o sociólogo coloca-se em competição com os mem-
bros ordinários de uma sociedade. Quando pensamos nos grandes 
pesquisadores, seja dentro ou fora da sociologia, boa parte deles 
inicia seus trabalhos dizendo que as pessoas na sociedade pensam 
que conhecem algo a respeito de sua sociedade; elas pensam que 
sabem sobre as situações que vivem no dia a dia; mas a verdade é 
que elas não conhecem isso realmente. Para esses pesquisadores, 
as pessoas sofrem de uma ilusão; são como sonâmbulos. 

Temos ainda a pesquisa de Drew (1992), que se de-
bruçou sobre a interação entre juiz e jurisdicionados 
nas audiências de tribunais norte-americanos. Ele se 
interessou pelos debates entre uma vítima e o advo-
gado de defesa, a propósito das versões sobre os fa-
tos, identificando duas técnicas utilizadas pelos dife-
rentes participantes. De um lado, demonstrou que a 
vítima responde às questões do advogado fornecen-
do os detalhes sobre os fatos, mas sem o contestar. 
De outro lado, o advogado apresenta uma versão a 
fim de mostrar a credibilidade do testemunho diante 
do júri. Assim, o autor demonstra as diferentes técni-
cas empregadas pelos participantes durante as inte-
rações na audiência de instrução dos processos. 

O estudo mostrou ainda que as interações nos turnos 
de fala enquadrados por constrições institucionais 
eram igualmente estruturadas pelas atividades rea-
lizadas pela vítima e pelo advogado. Isto quer dizer 
que um orientava sua ação em função do que o outro 
fazia neste mesmo instante. Esta forma de coopera-
ção mostra que o trabalho de um é guiado pelo do 
outro. Da mesma maneira, as atividades engajadas 
pelo juiz e pelo jurisdicionado possuem uma carac-
terística comum, porquanto o juiz se orienta segundo 
as ações do jurisdicionado. O objetivo assim é com-
preender a cooperação entre os dois. 

Não há obrigatoriamente uma disputa entre as dife-
rentes versões dos fatos nas audiências observadas. 
Nós pretendemos compreender a maneira pela qual 
as interações entre o juiz e os jurisdicionados ocorrem 
nas audiências e quais são as técnicas empregadas por 
eles para se orientar segundo seus próprios interesses. 

Temos ainda a pesquisa de Watson (1997), que mos-
trou a importância da escolha da categoria social 
para qualificar uma pessoa durante os interrogató-
rios de polícia. Ele utilizou os instrumentos concei-
tuais da análise de conversação para compreender 
a realização prática desta atividade. Nosso interes-
se nesta pesquisa concentra-se sobre a capacidade 
dos indivíduos de veicular informações utilizando o 
mesmo esquema de interpretação para descrever as 
situações a partir de categorias compartilhadas por 
todos os participantes da interação. Os motivos uti-
lizados pelas pessoas durante esta interação mostra-
ram que: 
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Motivos são tão inextrincavelmente construídos 
dentro das descrições das ações que o motivo 
imputado faz com que a ação seja publicamente 
visível “pelo que ela é”. Sobre esta questão, motivos 
têm um público, que não é um público intrinseca-
mente privado, opaco ou de natureza interna, uma 
vez que os recursos comunicativos e cognitivos 
utilizados numa “fala de motivação-relevante”, re-
cursos tais como as categorizações dos membros, 
declarações e afins, têm um caráter eminente-
mente público. Estes recursos comunicativos e cog-
nitivos são compartilhados através da sociedade/
linguagem comum; decerto, o uso competente 
destes recursos denota o domínio da linguagem no 
contexto.”4 (Watson, 1997, p. 90)

Este trabalho evidencia a moralidade da realização 
de tal atividade. A maneira pela qual os indivíduos 
descrevem as pessoas, as coisas e as situações, lhes 
permite qualificá-los com fins jurídicos. Este aspec-
to também foi sublinhado pelas pesquisas de Dupret 
(2006, 2011). Ele analisou “os mecanismos da decisão 
judiciária” (Dupret, 2006, p. 437) no contexto egípcio. 
Entre os diversos aspectos deste fenômeno, o autor 
mostrou em que medida a relação entre profissionais 
e leigos é assimétrica naquele contexto. 

Além disto, demonstrou que a legalidade é um pro-
cesso de produção realizado pelo esforço dos pro-
fissionais para manter a correção formal dos proce-
dimentos e da orientação dos leigos em relação às 
categorias juridicamente pertinentes. O trabalho nes-
te contexto institucional dá um sentido contingente 
à produção de uma gramática judiciária ancorada 
nas práticas do tribunal, como também demonstrou 
Sudnow (1965). A maneira pela qual as atividades são 
interpretadas é localmente produzida e a inteligibili-
dade das atividades depende inteiramente de como 
a interpretação é feita.

4 Nota de tradução: Traduzimos a expressão “membership of the 
community” pelo domínio da linguagem no contexto, uma vez que 
uma possível tradução mais literal seria “pertencimento a uma co-
munidade”. No entanto, esta expressão tem um sentido ambíguo 
para o português brasileiro. O autor não se refere à comunidade 
como um grupo de pessoas, mas de relações sociais nas quais as re-
gras são igualmente explícitas para todos. O sentido que ele atribui 
a isto significa o domínio do uso da linguagem no contexto de fala.

Há por fim, o estudo de Matoesian (1993; 1995), no 
qual ele observa e analisa a construção social da fac-
ticidade legal num caso de estupro nos Estados Uni-
dos, propondo novos métodos para se interpretar e 
avaliar as reformas legais, baseado na compreensão 
do uso da linguagem e do conhecimento em con-
texto. O autor, por meio de gravações em áudio das 
audiências, busca entender como as experiências de 
violência à mulher podem ser, nesse contexto, trans-
formadas em atos rotineiros, de sexo consensual.

Dessa forma, levando em consideração esse conjun-
to de pesquisas, queremos chamar a atenção para o 
modo pelo qual os juízes, os advogados e os jurisdi-
cionados põem em prática sua gramática contextu-
alizada durante a audiência. É preciso compreender 
que o direito e as falas têm um sentido compartilha-
do entre profissionais e leigos, o que torna os atos 
inteligíveis entre um e outro. A prática do direito tem, 
portanto, um sentido para todos os participantes da 
audiência. 

Estas contribuições propõem instrumentos teórico-
-programáticos para analisar as interações entre os 
profissionais do direito e os jurisdicionados. Acredi-
tamos que o processo decisório deve ser compreen-
dido através de uma descrição bastante fina e densa 
das relações e das atividades desempenhadas pelos 
diferentes participantes envolvidos no processo.

3 A análise praxeológica da decisão 
judicial 

Para uma investigação mais detalhada, examinemos 
a seguinte5 situação, observada durante o trabalho de 
campo na procuradoria federal da cidade de Juiz de 
Fora, entre 2007 e 2008, (Ferraz de Almeida, 2010). Nes-
sa época, surgiu a oportunidade de acompanhar os 
procuradores em algumas audiências, sendo uma de-
las aqui relembrada. Houve ainda um retorno à procu-
radoria em 2009, quando se realizou uma etnografia, 
observando as práticas desses membros, entrevistan-

5 Esse relato deve ser tratado como um fenômeno em si, não como 
um exemplo ou uma ilustração de alguma teoria. Falando a res-
peito dos estudos etnometodológicos, Garfinkel (1990) nos alerta: 
“estes estudos demonstram local e interacionalmente produzidos, 
naturalmente organizados e reflexivamente relatáveis fenômenos 
de ordem (…) em detalhe”. 
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do alguns deles e pesquisando determinados docu-
mentos referentes ao cotidiano desses profissionais.  

Como todas essas experiências aconteceram já há al-
gum tempo, o relato da audiência a seguir é produto 
de anotações informais e de um exercício de reme-
moração. De qualquer maneira, acreditamos que ele 
sirva bem ao propósito de fundamentar o estudo em 
questão e ajude a compreender as especificidades de 
alguns movimentos adotados pelos juízes enquanto 
tomadores de decisão.

Regra geral, as pessoas que ajuízam ações previden-
ciárias requerendo alguma espécie de benefício o 
fazem depois de terem tido seu pedido administra-
tivo negado pelo INSS (Instituto Nacional do Segu-
ro Social). Ao ajuizar a ação, a pessoa requerente é 
representada por um advogado, enquanto a defesa 
do INSS é feita por um Procurador Federal. Além de 
apresentar documentos, as partes são também ouvi-
das em audiência por um juiz, que com base nessas 
evidências, toma uma decisão.

O caso envolvia uma senhora de pouco mais de 55 
anos, que pleiteava receber uma aposentadoria por 
idade rural. Segundo as determinações legais, para 
receber esse benefício do Estado, ela deveria com-
provar ter exercido atividades rurais por um determi-
nado período fixado por uma tabela oficial, além de 
possuir mais de 55 anos.

De acordo com os procuradores, a decisão nesses 
casos depende fundamentalmente daquilo que é fa-
lado e percebido em audiência, o momento crucial 
desse tipo de ação judicial. Chegando à sala de au-
diência, havia a presença de uma senhora de idade 
avançada logo na entrada, ao seu lado, um homem 
de terno. Eles conversavam sobre como proceder na 
audiência, poderiam ser: a senhora e seu advogado. 
Com todos na sala, a audiência começou. 

O primeiro passo do juiz foi perguntar às partes se era 
possível fazer um acordo. O procurador disse que isso 
não seria possível, já que pelos documentos contidos 
nos autos, ele acreditava que a senhora não exercia 
atividade rural; ela era apenas uma “dona de casa” 
que morava no campo. Quem de fato exercera ativi-
dades rurais era seu marido, que inclusive já recebia 

uma aposentadoria rural desde que completara 60 
anos. Dito isso, o juiz a chamou para seu depoimento 
pessoal. Ela estava visivelmente nervosa. As informa-
ções raramente se encaixavam. 

O juiz não parecia convencido; ele fazia cada vez mais 
perguntas, muitas das quais ela não respondia clara-
mente. Um momento bastante interessante ocorreu 
quando o juiz a perguntou sobre o que ela plantava 
em determinada época do ano e pediu alguns de-
talhes desse tipo de atividade. Ela, ainda nervosa, 
demorou a responder, e quando o fez, voltou a dar 
algumas informações julgadas pelo juiz como des-
concertadas. Até esse momento, parecia não restar 
dúvidas: Ela era mesmo uma dona de casa e nunca 
havia de fato exercido atividades rurais, como plan-
tar, arar o solo, ordenhar vacas, entre outras, dentro 
de uma longa lista construída pelos juízes ao longo 
do tempo em suas decisões. O nervosismo dela era 
prova de que ela estava mentindo. As informações 
desconcertadas não a deixavam prosseguir.

Ao fim do depoimento, no entanto, o juiz pediu para 
que ela lhe mostrasse as mãos. Para surpresa do 
magistrado, ambas estavam bastante calejadas. Eis 
então uma evidência perturbadora, que alterou até 
mesmo a opinião do procurador, como mais tarde o 
próprio me confidenciou. Vale a pena destacar que a 
atitude de “olhar as mãos das pessoas” era um pro-
cedimento rotineiro desenvolvido pelos juízes para 
averiguar se determinado indivíduo trabalhara ou 
não em atividades rurais. Como podia se perceber, se 
a pessoa não tivesse as mãos calejadas, suas chances 
de ganhar a causa diminuíam consideravelmente. 
Após ouvir algumas testemunhas, que pareciam mais 
calmas do que a senhora, a decisão acabou sendo 
favorável a ela. O juiz considerou que ela havia sido 
trabalhadora rural e fazia jus ao benefício de aposen-
tadoria por idade rural.

Observando o relato acima, podemos entender per-
feitamente o que Garfinkel (1967), sob a influência 
de Mannheim, chamou de método documentário de 
interpretação. Esse método consiste em tratar uma 
aparência real como o “documento de”, como “apon-
tando para”, como “se apresentando em nome de” 
um padrão subjacente. (Garfinkel, 1967, p. 78). Para 
ele, o método documentário é uma característica ine-
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vitável de todos os atos da vida cotidiana, que envol-
vem percepção e cognição. 

Por meio desse relato, podemos perceber como o juiz 
e até mesmo o procurador criaram um determinado 
padrão subjacente a partir de evidências documen-
tárias específicas. Num primeiro momento, o padrão 
era o de considerar a senhora uma simples dona de 
casa. Assim, as incongruências de seu discurso e o 
nervosismo com que prestava o depoimento, passa-
vam a estar ligados, formando uma base sob a qual as 
circunstâncias do caso e a conclusão do julgamento 
encaixavam-se perfeitamente. Esse encaixe envolve 
ainda, desconsiderar ou dar menos importância a 
determinadas circunstâncias, quais sejam, as declara-
ções escritas por vizinhos, contidas nos autos, infor-
mando ao juiz e ao procurador que Dona Maria exer-
cia atividades típicas de um trabalhador rural, como a 
ordenha de animais, e o plantio e colheita de vegetais.

A reinterpretação do caso é feita, então, a partir de 
novas evidências. Com a exposição das mãos tre-
mendamente calejadas da senhora ao juiz, as evidên-
cias documentárias individuais e o padrão subjacen-
te começam a se modificar. As circunstâncias a serem 
consideradas mudaram de posição. As informações 
desconcertadas sobre o plantio de determinados 
vegetais, por exemplo, passaram a ser vistas como 
sinais de um nervosismo típico de quem está diante 
de uma situação que pode modificar sua vida, não de 
uma desinformação da senhora.

Examinando mais de perto, podemos notar que en-
quanto a conclusão inicial: “A senhora não exerce ati-
vidade rural” tomava forma não parecia haver possi-
bilidade de uma interpretação alternativa. O padrão 
subjacente e as evidências documentárias individu-
ais encaixavam-se, formando uma imagem do que 
realmente havia acontecido. As evidências simples-
mente vinham juntas para produzir um fato óbvio e 
incontroverso (Heritage, 1984, p. 89).

No entanto, se o centro da investigação passa a ser as 
mãos calejadas da senhora, o padrão subjacente e as 
evidências documentárias começam a construir uma 
nova conclusão: “A senhora trabalhava intensamente 
na roça”. O mais interessante é notar como, embora o 
fato físico seja o mesmo, o modo como ele é interpreta-

do, dando peso às diferentes circunstâncias que o en-
volvem, vai sendo radicalmente transformado. O mé-
todo de interpretação documentário é um etnométodo 
particular pelo qual se constrói um modelo interpreta-
tivo baseado nos elementos da situação interpretada 
para adequar-se ao modelo. O modelo e os objetos mo-
delados são então, codeterminados reflexivamente.

Como podemos notar, a atividade de tomada de de-
cisão de um juiz é feita a partir de uma incompletude 
de informações. O que é narrado a ele, nos autos ou 
em audiência, não é o fato propriamente dito, mas a 
normalidade do fato, ou seja, aquilo que as pessoas 
geralmente dão maior atenção enquanto observam 
uma cena. O juiz tem acesso a um número de evi-
dências, mas é o modo como ele às manipula, dando 
peso a cada uma delas, que vai efetivamente implicar 
na decisão final de um determinado caso.

A ideia aqui é a de que os juízes, ao decidirem um 
caso, utilizam-se de estratégias cognitivas que re-
montam àquelas usadas para que todos nós tome-
mos as decisões mais triviais em nosso cotidiano, e 
que portanto, a atividade profissional de um juiz pos-
sui uma dimensão prática que é negligenciada por 
grande parte das pesquisas.

Ao decidir, um juiz cumpre o que todos esperam dele. 
E essa decisão, como já dissemos, é fruto de um pro-
cesso contínuo de interpretação, em que ele procura 
estabelecer um sentido para cada uma de suas op-
ções, ou seja, procura construir uma relação razoável 
entre meio e fim. Assim, por exemplo, o nervosismo 
e as informações desconcertadas tornam-se motivos 
aceitáveis para concluir que a senhora não conhecia 
o trabalho no campo e não o exercia, não fazendo jus 
à aposentadoria em questão.  

Além disso, para serem aceitas, as decisões dos juízes 
devem obedecer algumas outras propriedades, como 
a temporalidade. Quando narram uma sentença e 
motivam sua decisão, os juízes têm de elaborar sua in-
terpretação de maneira a distribuir cronologicamente 
os acontecimentos que consideram importantes. Os 
calos nas mãos, nesse caso, não poderiam ser ante-
riores ao período em que ela trabalhava no campo; 
eles deveriam ser uma consequência desse trabalho. 
Todo esse esforço, empreendido por cada um de nós, 
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para dar sentido às nossas experiências ordinárias, 
faz parte de uma tarefa maior, qual seja, a de conser-
var a ordem do mundo social, isto é, dar estabilidade e 
previsibilidade aos eventos que nos rodeiam.

Em seus estudos sobre a intersubjetividade, Schutz 
(1962) notou que em nossa atitude natural da vida 
cotidiana, assumimos que as situações vividas e os 
objetos percebidos, embora diferentes, são a mesma 
coisa.  Isso nos remete à ideia de experiência compar-
tilhada (Pollner, 1974), segundo a qual as pessoas 
operam no sentido de tomar o mundo como algo ob-
jetivo e unívoco, onde a experiência ou os testemu-
nhos conflituosos são confusões que necessitam de 
explicação (Garfinkel, 1967, p. 23). Essa perspectiva 
é extremamente funcional, pois o mundo social po-
deria entrar em colapso caso os atores ignorassem 
todas as vezes que alguém apresentasse a eles uma 
visão diferente do que acabara de acontecer diante 
de seus olhos (Heritage, 1984, p. 213).

Mas como manter o pressuposto de que vivemos num 
mundo objetivo? Como agimos diante das interpreta-
ções discrepantes? Como dar às atividades rotineiras 
articulação e subsidiariedade, ou seja, como torná-
-las concertadas? Primeiramente, devemos observar 
que existem procedimentos disponíveis a todos para 
dar conta desses conflitos. A resolução desses pode 
então, de acordo com Pollner (1974), ser dividida 
em três níveis: percepção, cognição e reportagem. O 
primeiro deles envolve a ideia de assumir as proposi-
ções diferentes a respeito do mesmo estado de coisas 
como fruto de circunstâncias físicas (ex: obstáculos 
físicos ou visibilidade prejudicada). 

As resoluções cognitivas, por sua vez, residem na pres-
suposição de que existe uma distinção entre o que é 
percebido e o que é interpretado daquilo que é perce-
bido. Em nosso caso, podemos imaginar que, embora 
possam ver a mesma cena, qual seja, a presença de 
calos nas mãos da senhora, um juiz e um curioso pro-
vavelmente a interpretariam de maneiras diversas. Por 
fim, a resolução pode se dar no plano da reportagem. 
Aqui, as diferenças entre os relatos são explicadas pelo 
fato de um destes relatos ter sido uma metáfora, uma 
brincadeira, uma mentira ou uma ironia.

Em resumo, podemos dizer que em nossa vida co-

tidiana, pressupomos que os outros irão perceber 
e interpretar o mundo da mesma maneira que nós 
mesmos fazemos. Isso pode ser confirmado a partir 
dos procedimentos que utilizamos para remontar o 
estado de ordem e univocidade diante de situações 
de rupturas, quando invocamos um repertório de ex-
plicações, restaurando o mundo em comum.

Embora essas discrepâncias sejam constituintes do 
mundo ordinário de qualquer pessoa, pode-se assu-
mir a postura de que elas são ainda mais rotineiras no 
mundo dos profissionais do Direito, sobretudo do juiz 
que, como já vimos, tem a tarefa prática de interpretar 
inúmeras situações, de modo a dotar as suas decisões 
de propriedades como razoabilidade, racionalidade, 
inteligibilidade, temporalidade e analisibilidade. 

Para tanto, o juiz trata os accounts 6 aos quais tem 
acesso — por exemplo, o resultado das perícias, as 
conversas com seus colegas de trabalho e os depoi-
mentos dos envolvidos — como fatos objetivos. A ta-
refa do juiz é manter o caráter objetivo de suas esco-
lhas, o que ele consegue ao dotar de objetividade os 
accounts aos quais nos referimos acima.

Dessa forma, ao analisar como um juiz interpreta e dá 
ordem às suas decisões profissionais, podemos notar 
que ele faz uso de formas de resolução similares às 
que as pessoas em geral se utilizam em seu cotidiano. 
O modo como ele raciocina e motiva suas decisões é 
limitado pelo senso comum na exata maneira em que 
isso ocorre nas decisões cotidianas das pessoas. A di-
ferença é que, como peritos, os juízes têm também 
como fonte de decisão, seu conhecimento do senso 
comum dos juristas (Dingwall, 2000).

Em suma, a natureza das discrepâncias verificadas 
por Pollner (1974) em seus estudos sobre a relatabili-
dade nas interações mundanas é fundamentalmente 
a mesma da que podemos observar numa disputa 
num tribunal. E mais, o modo como as pessoas mar-
caram e resolveram essas ambiguidades é também 
bastante parecido, porquanto, como já dissemos, a 

6 A opção por manter o termo account no inglês é proposital. Em-
bora algumas traduções optem por utilizar a palavra relato, acre-
ditamos que tal escolha não expressa todo o sentido do termo. De 
modo geral, um account é uma explicação, um registro, uma narra-
ção ou uma análise de algo.
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tarefa de um juiz possui uma dimensão prática do 
início ao fim.

O juiz procura dar sentido à sua própria atividade, 
buscando dotar sua decisão de propriedades obje-
tivas. Nesse ponto, é sempre bom salientar que, ao 
exibirmos essa necessidade das pessoas de objetivar 
o mundo e as situações vividas, não pretendemos su-
gerir que as decisões dos juízes e a interpretação dos 
profissionais jurídicos em geral estejam equivocadas. 
O que sugerimos é que, tal como em nossos exercí-
cios de escolha ordinários, todo caso jurídico contêm 
em si múltiplas interpretações, e que, por circunstân-
cias diversas, algumas construídas pelo próprio to-
mador de decisão — como a atitude de olhar as mãos 
das pessoas, faz-se a opção por uma delas.

Dessa maneira, ao tratar o juiz como um tomador 
profissional de decisão, não queremos dizer que ele 
tenha alguma habilidade inata ou algum tipo de dom 
que lhe permita optar pelo caminho correto. Ao con-
trário, todo seu trabalho é fundamentalmente práti-
co, e é ao longo dessa prática que ele constrói e ge-
rencia suas interpretações e suas decisões. Ademais, 
como o relato da audiência nos mostrou, muito do 
que é decidido pelo juiz é fruto de opções norteadas 
por depósitos de conhecimento de senso comum. O 
procedimento de olhar as mãos das pessoas e verifi-
car se aquelas estão calejadas, reinterpretando toda 
a situação, nos ajuda a compreender como uma de-
cisão é tomada. 

A respeito do trabalho de Lynch (1999) em audiências 
judiciais, Dingwall (2000) escreveu: “Ao final da au-
diência, os resumos dos argumentos feitos pelo juiz 
produzem uma ordem racional da audiência e en-
contram ‘a verdade’ por trás do conjunto de dados e 
as possibilidades motivacionais que entraram como 
evidência.”. E acrescentou: “O juiz fala para o público 
[presente na audiência] (…) e formula o que é visto 
como uma conclusão adequada ou um conjunto de 
inferências das falas e dos eventos que acontece-
ram.” De alguma forma então, podemos começar a 
pensar que o trabalho de um juiz é como o de alguém 
cuja tarefa é, para-todos-os-fins-práticos, montar um 
quebra-cabeça. Só que diferentemente dos quebra-
-cabeças tradicionais, aqui as peças podem se encai-
xar de diversas maneiras. 

Podemos ainda considerar outro caso, num contex-
to absolutamente distinto, para compreendermos 
como o processo decisório se produz. Os dados ex-
plorados a seguir provêm da observação de audiên-
cias em fóruns franceses (Geraldo, 2011). É preciso 
esclarecer que a principal dificuldade foi realizar um 
registro escrito das interações nestas audiências. Não 
foi possível registrar tais momentos de outra manei-
ra, senão através das anotações diretas enquanto 
elas aconteciam, para que fossem retranscritas mais 
tarde. Existe uma proibição legal de registro das au-
diências judiciais na França.7 A única possibilidade 
para esse registro se dá por meio de uma autorização 
do Ministro da Justiça, no entanto, esta permissão é 
raramente concedida.8 

O único meio, portanto, foi a tomada de notas duran-
te as audiências. As frases atribuídas aos indivíduos 
foram retranscritas unicamente quando foi possível 
anotá-las integralmente. Quando isto não foi possível, 
foi indicado apenas o sentido do que foi dito ou feito. 

Nesta audiência cível no tribunal de Instância da ci-
dade de Sète — no sudeste da França — foi observada 
uma interação e a tomada de decisão por parte do 
juiz.9 Tratava-se de um caso de cobrança de aluguéis 
atrasados. Uma mulher se apresentou sem a assis-
tência de um advogado, enquanto a parte adversa, 
que não se apresentou, fez-se representar por um 
jovem advogado. Seus trajes e seu modo de falar da-
vam a impressão de ser alguém bastante humilde. O 
advogado tomou a palavra para explicar que ela pa-
gava regularmente os aluguéis, porém isto não basta-
va para cobrir os aluguéis anteriores que não haviam 
sido pagos. Assim, ele disse que sua dívida não para-
va de crescer. O juiz ouviu o advogado e, em seguida, 
perguntou à mulher:

7 A lei nº 54-1218 de 6 de dezembro de 1954 proíbe o registro das 
audiências por quaisquer meios.
8 O trabalho de González Martínez (2005) sobre as interações nas audi-
ências de comparecimento imediato (um procedimento do processo 
penal) em França foi realizada a partir dos registros audiovisuais feitos 
pelo diretor de cinema Raymond Depardon para o seu filme Délits fla-
grants (1994). Outro trabalho sobre audiências de comparecimento 
imediato realizado por Christin (2008) foi feito a partir de notas etno-
gráficas também durante as audiências. Nenhuma destas pesquisado-
ras obteve autorização para registrar as audiências.
9 Estes dados já foram publicados. Conferir Geraldo (2011). Tradu-
zimos aqui para o português.
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[Sète,]

O juiz: — Quanto você ganha? 

A jurisdicionada:
— Eu ganho o salário mínimo e, eu te digo muito francamente, eu trabalho sem declarar a renda. Eu ganho 
1200 euros. 

 O juiz: [O juiz perguntou se ela tinha procurado por moradia social]

A jurisdicionada: — Não há destas moradias. 

O juiz: [O juiz sugeriu uma sentença de despejo]

O advogado: [O advogado explicou os efeitos da decisão e que ela teria um prazo de dois meses para deixar o local]

O juiz:
[O juiz disse que “o índice de prioridade” na instituição de assistência social para ter uma moradia social 
aumentaria]

A jurisdicionada:
[Ela estava muito incomodada com a proposta. Ela pôs as mãos sob a cabeça e se apoiou na mesa onde esta-
va o juiz. Sua voz era trêmula e seu rosto ruboresceu. Ela recusou a proposta peremptoriamente]

O juiz: — É preciso comer, você não vai se arruinar.

A jurisdicionada: [Ela recusou outra vez]

O juiz: — A gente vai tentar. 

A jurisdicionada: — A gente vai tentar. Eu vou dar um jeito.

Enfim, o juiz decidiu adiar o processo para outra au-
diência a fim de lhe dar mais tempo para tentar pa-
gar sua dívida. Esta situação mostra a sofisticação da 
antecipação da solução realizada pelo juiz. É preciso 
dizer que o juiz sabia que a instituição de assistência 
social atribui moradias a partir do índice de priorida-
de das pessoas e que a decisão de despejo aumenta-
ria este índice da locatária em questão.

Então, ele propôs tal decisão em função do interesse 
da pessoa, porquanto ele interpretou a precariedade 
da situação financeira como um “account” e que ela es-
taria interessada em um meio de aumentar seu “índice 
de prioridade” da instituição de assistência social. Pri-
meiramente, o juiz introduziu o diálogo perguntando 
sobre os recursos financeiros da locatária, em seguida 
ele perguntou se ela já tinha procurado uma moradia 
social. Sua resposta — “Não há destas moradias” — in-
dicou ao juiz que ela já tinha procurado. O advogado 
interveio fora de seu turno de fala, mas a adequação de 
sua intervenção sobre os detalhes da decisão de despe-
jo impediu o juiz de lhe caçar a palavra. Mesmo com a 
possibilidade de aumentar seu “índice de prioridade” 
como o juiz tinha sugerido, ela recusou a proposta.

Ele a guiou para uma decisão que poria fim ao pro-
cesso. A proposta antecipada pelo juiz era assim um 
atalho procedimental para acabar com o processo. A 
recusa da jurisdicionada é seguida de um incômodo 
expressivo a propósito da possibilidade de ser despe-
jada de sua casa. Entretanto, o juiz levou em conside-
ração o fato de que ele preferia dar um jeito para poder 
pagar sua dívida. Quando ela recusou a proposta, o 
juiz se orientou para outro leque de soluções. Ele tinha 
outras possibilidades. Ele poderia despejá-la contra a 
vontade dela, ou adiar o processo para lhe dar mais 
tempo para pagar. Cabe salientar que o juiz poderia 
ter decidido pelo despejo contra a vontade da jurisdi-
cionada, pois esta solução é juridicamente possível.

Ele decidiu então adiar o processo para uma próxima 
audiência, dizendo: “A gente vai tentar”, o que signi-
ficou que o juiz lhe dava uma chance de se recuperar 
pagando sua dívida. A solução jurídica, no entanto, 
foi diferente, pois se ela liquidasse sua dívida, o pro-
prietário teria a possibilidade de desistir do processo, 
o que colocaria um fim a este processo por uma deci-
são de desistência. A antecipação é devida ao fato de 
que o juiz procura sempre conciliar os interesses das 
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duas partes para escolher a decisão que pode encur-
tar o processo.

O juiz não lhe explicou que ele tinha adiado o proces-
so para outra audiência. De fato, ele utilizou este tipo 
de decisão para dar mais tempo. As consequências 
práticas eram as únicas a ser explicitadas através da 
frase — “A gente vai tentar” —, isto é, uma maneira 
pela qual ela poderia compreender que se tratava de 
uma chance para poder pagar. Esta técnica de ante-
cipação vem se juntar às outras empregadas pelos 
juízes que as utilizam de um modo “visto, mas não 
percebido”, segundo a fórmula de Garfinkel (1967). 

Estas técnicas existem na medida em que elas são 
identificadas nas ações quando estas acontecem. 
Isto não quer dizer que os juízes sejam eles mesmos 
capazes de identificá-las enquanto tais. Entretanto, 
eles as empregam habilmente no curso das intera-
ções durante a realização do trabalho da audiência. 
Assim, é possível observar que, através destas técni-
cas, os juízes utilizam diferentes formas de categori-
zação dos relatos e eventos que se apresentam a eles 
no momento da audiência.

4 Considerações finais
Neste artigo, procuramos mostrar as limitações dos 
estudos das tomadas de decisão pelos juízes. Como 
vimos, existe na filosofia do direito, trabalhos preo-
cupados em definir critérios de justiça, possibilitando 
uma análise do que deve ser uma decisão justa. Não 
sendo produtos de análises finas da realidade, esses 
trabalhos não se encontram ancorados nos proble-
mas enfrentados pelos envolvidos nesse processo 
em seu cotidiano, o que não nos ajuda a compreen-
der como as decisões são construídas. Por sua vez, os 
trabalhos da ciência política, embora empíricos, ne-
gligenciam o processo pelo qual essas decisões são 
local, contextual e interacionalmente construídas.

A decisão é o resultado de formas de categorização 
de relatos, eventos e tipos sociais que são apresen-
tados às pessoas envolvidas no processo de tomada 
de decisão. O fato de diferentes pessoas participarem 
deste momento demonstra como a decisão é produ-
zida interacionalmente entre os diferentes envolvi-
dos. As formas de categorização dos relatos e do que 

é apresentado aos envolvidos é realizada segundo 
uma moralidade local e constrangimentos institucio-
nais, que não são necessariamente conhecidos por 
todas as partes envolvidas (Drew & Heritage, 1992). 
Isto faz com que a racionalidade da tomada de de-
cisão seja local e interacionalmente negociada nos 
limites dos constrangimentos institucionais, isto é, 
ela é fruto de como a moralidade local compreende 
as regras juridicamente estabelecidas e as formas de 
aplicação destas regras. Sua inteligibilidade por parte 
dos envolvidos depende de um esforço recíproco de 
explicitação destes constrangimentos institucionais 
e dos sentidos atribuídos aos relatos e aos eventos 
apresentados aos participantes.

Assim, esta discussão pretende iniciar uma série de 
pesquisas que possibilite a organização de um pro-
grama de estudo empírico-procedimental das deci-
sões judiciais. A ausência de estudos praxeológicos 
dessas decisões nos impede de compreender como 
elas são situada e procedimentalmente produzidas, 
isto é, como os etnométodos aparecem nos contex-
tos judiciais e são transmitidos aos demais membros.

Sabemos de antemão que a opção por esse progra-
ma de estudos praxeológico é complexa e bastante 
custosa. Os estudos etnográficos requerem dos pes-
quisadores uma imersão no contexto estudado, o 
que pode depender da publicidade das deliberações 
e (ou) da existência de alguém que propicie e facilite 
a entrada no campo. 

Por outro lado, entendemos que a construção desse 
programa de estudos possui um caráter fundamen-
talmente inovador, porquanto permite ao pesquisa-
dor compreender não só o que é decidido, mas como 
é decidido. Esta estratégia favorece ainda os estudos 
comparativos, sobretudo aqueles que se utilizam da 
comparação por contraste (Kant de Lima, 2009; Eil-
baum et al, 2010a, 2010b; Ferreira Paes, 2013; Cardo-
so de Oliveira, 2002), nos quais a compreensão dos 
saberes e práticas que orientam as ações permite 
igualmente comparar contrastivamente as diferentes 
formas de administração de conflitos. 

Associado a isso, essa abordagem permite compre-
ender os efeitos holísticos da produção da decisão 
judiciária. Os casos descritos não são unidades isola-
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das de um sistema, mas demonstram como a tomada 
de decisão é realizada em meio aos constrangimen-
tos institucionais. Emerson (1983) argumenta que: 

The individual cases provides an adequate unit of 
analysis only if social control agents themselves ex-
amine and dispose of cases as discrete units, treat-
ing each on its own merits independently of the 
properties and organizational implications of oth-
er cases . [...] Particular cases are in fact processed 
not independently of others but in ways that take 
into account the implications of other cases for the 
present one and vice versa. These wider, holistic 
concerns and influences are an important organi-
zationally-based factor that shapes decision out-
comes.” (Emerson, 1983, pp. 425-6).

Além disso, existe a possibilidade de se organizar 
uma análise institucional do judiciário, por meio de 
um acesso mais refinado ao universo nativo, no qual 
os membros fazem uso de categorias próprias. Por 
fim, essa abordagem permite o estudo da produção 
da decisão em contexto e em ação, levando em conta 
o que é objetivamente observável, em ocasiões natu-
ralmente organizadas, nas quais as ações são produ-
zidas levando em conta seus fins práticos. 
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